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PORTARIA N" 084. DE 14 DE F'EVEREIRO DE 2023

Concede licença-prêmio à servidora municipal
e dá outras providências.

MIRO wtÜltrnrcn, prefeito Municipal em Exercício de
Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação vigente, com base no art. 86 do Estatuto do Servidor público do
Município de Derrubadas (Lei n 152195),

CONCEDE

À servidora municipal ELIANDRA MACHADO, CPF no 000.571.600-40,
no cargo efetivo de Professora, 90 (noventa) dias de licença-prêmio, a contar de
1410212023 al4l05l2023,rcfercnte ao período aquisitivo de29/0712013 a28/07/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 14 de fevereiro de 2023,

M#,N3'
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se.
Aps 1410212023.

ffi;rffir.(
Agente de Recursos Humanos.
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